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 DECRETO Nº. 20/2017 
 
                                        

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO 18/2017 DE 30 DE 
MAIO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 
AYRES SCORSATTO, Prefeito Municipal de Juquitiba, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais. 
 
 

DECRETA: 
 

 
ARTIGO 1º - Fica revogado Decreto de nº. 18/2017 que DISPÕE SOBRE PONTO 
FACULTATIVO nas repartições Publicas Municipais do dia 16 de Junho de 2017, 
ficando restabelecido com o dia de expediente normal. 
 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Juquitiba, 13 de Junho de 2017. 
 
 
 
 
 

AYRES SCORSATTO  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ALEXANDRE DE SOUSA 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
 

Este Decreto foi publicado por Afixação no Quadro Mural da Prefeitura Municipal, na 
data supra.  
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